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DECRETO MUNICIPAL N.º 001, de 04 de janeiro de 2021. 
 

“Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias o estado de Calamidade Pública estabelecido pelo Decreto Municipal nº 
0058/2020, em razão dos efeitos decorrentes da pandemia da COVID-19 e dá outras providências” 
 
O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979/2020 que “Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019”; 
 
CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal em 30/12/2020 proferiu decisão na ADI 6625 MC / DF estendendo 
a vigência dos dispositivos da Lei 13.979/2020, que estabelecem medidas sanitárias para combater à pandemia da 
Covid-19, objetivando manter as medidas profiláticas e terapêuticas extraordinárias, previstas na norma, pelo tempo 
necessário à superação da fase mais crítica da pandemia; 
 
CONSIDERANDO que o STF entendeu que tais medidas são compatíveis com a Constituição Federal, podendo ser 
adotadas pelas autoridades dos três níveis político-administrativos da Federação, respeitadas as esferas de 
competência que lhes são próprias e que as medidas são essenciais ao enfrentamento da Covid-19; 
 
CONSIDERANDO o Decreto do Estado do Maranhão nº 35.672 de 19 de março de 2020, que declarou o Estado de 
Calamidade Pública em todo decorrente da pandemia causada pelo agente Coronavírus - COVID-19; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 58 de 25 de março de 2020, deste Município que “Declara estado de Calamidade 
Pública e dispõe sobre as medidas para o enfrentamento, prevenção e mitigação da emergência de saúde pública 
decorrente do COVID – 19 no município de Porto Franco e dá outras providencias.” 
 
CONSIDERANDO que a disseminação da COVID-19 permanece caracterizada pela Organização Mundial de Saúde 
– OMS – como uma pandemia, e que a estabilização da doença em patamares baixos e a tendência de queda 
percebida até outubro de 2020 não se mantiveram;  
 
CONSIDERANDO que não há previsão de vacinas para os meses de janeiro, fevereiro e março/2021 para o Estado 
do Maranhão e Municípios de forma a evitar risco epidemiológico e assistencial;  
 
CONSIDERANDO que compete ao Município zelar pela preservação do bem-estar da população e pela manutenção 
dos serviços públicos e das atividades socioeconômicas, bem como adotar medidas necessárias para combater 
situações emergenciais, 
 
CONSIDERANDO a situação caótica, precária e de abandono do Hospital e Maternidade Municipal Aderson Marinho, 
as Unidades Básicas de Saúde, alguns órgãos que funcionam no prédio da Prefeitura Municipal, dentre outros prédios 
e equipamentos públicos;  
 
CONSIDERANDO a necessidade da administração pública municipal na sua reorganização, reestruturação e 
planejamento para a continuidade da prestação dos serviços públicos; 
 
CONSIDERANDO o disposto Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020;  
 
CONSIDERANDO, ainda, a Instrução Normativa n.º 65, de 30 de julho de 2020, do Secretário de Gestão e 
Desempenho de Pessoal do Governo Federal,  
 
DECRETA:  
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Art. 1.º Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias o estado de Calamidade Pública no âmbito do Município de Porto 
Franco, Estado do Maranhão, bem como as medidas estabelecidas nos artigos 1.º, 2.º e 3.º do Decreto Municipal n.º 
0058/2020. 
 
Art. 2.º Os serviços públicos cujas atividades não sejam indispensáveis a presença física do servidor público no 
período de 04/01/2021 até 17/01/2021, fica autorizado expediente com trabalho interno nos órgãos públicos deste 
município, com observância dos protocolos de prevenção à Covid – 19 estabelecidos pelo Ministério da Saúde (MS) 
e pela Organização Mundial de Saúde (OMS), podendo em casos específicos, ser utilizado o sistema de trabalho 
home office, teletrabalho ou trabalho remoto total ou parcial, a critério da respectiva chefia imediata, observados os 
critérios fixados neste Decreto Municipal. 
 
Art. 3.º - Terão funcionamento normal as atividades essenciais, nestas compreendidas da saúde, limpeza, segurança, 
abastecimento e segurança públicas, especialmente do Hospital e Maternidade Aderson Marinho, o SAMU, os 
serviços de limpeza pública e coleta de lixo, os serviços de abastecimento de água – SAAE, de segurança da Guarda 
Municipal e do Conselho Tutelar. 
 
Art. 4.º As atividades cuja natureza exija a presença física do servidor na unidade ou que sejam desenvolvidas por 
meio de trabalho externo e que possa reduzir a capacidade de atendimento de setores que atendam ao público 
externo, não podem ser objeto de teletrabalho, trabalho realizado fora das dependências físicas do órgão, em regime 
de execução parcial ou integral, de forma remota e com a utilização de recursos tecnológicos, dentre os quais se 
incluem os serviços saúde, limpeza pública, segurança, abastecimento de água, dentre outros.  
Art. 5.º As atividades que possam ser adequadamente executadas de forma remota e com utilização de recursos 
tecnológicos, serão realizadas preferencialmente na modalidade de teletrabalho parcial ou integral, dentre as quaisse 
destacam:  
 
I – Serviços cuja natureza demande maior esforço individual e menor ou nenhuma interação com outros agentes 
públicos e o público em geral;  
 
II – Serviços cuja natureza de complexidade exija elevado grau de concentração;  
 
III – Serviços cuja natureza seja de baixa a média complexidade com elevado grau de previsibilidade e/ou 
padronização nas entregas. 
 
Art. 6.º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no Átrio dos órgãos públicos 
e no Diário Oficial do Município ou do Estado do Maranhão, revogando-se as disposições infralegais em sentido 
contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO 
DE 2021, 199.º DA INDEPENDÊNCIA E 132º DA REPÚBLICA. 
 
PUBLIQUE-SE; REGISTRE-SE; CUMPRA-SE 
 
 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 
Prefeito de Porto Franco 

 

MUNICIPIO DE PORTO FRANCO – MA 
DECRETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, DE 04 DE 
JANEIRO DE 2021. 

 



 

Diário         Oficial 
 

MUNICIPIO DE PORTO FRANCO – MA 

EDIÇÃO Nº 002, ANO V TERÇA FEIRA 05 DE JANEIRO DE 2021 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 
 Prefeito Municipal 

 

P
ág

in
a3

 

Poder Executivo 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de Licitação – CPL, do Município de Porto Franco/MA, e dá 
outras providências. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO, no uso 
das suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Município, Lei Federal 
n.°8.666/1993e demais legislações em vigor, 
 
DECRETA:  
 
Art. 1.º - Fica constituída a Comissão Permanente de Licitação – CPL, do Município de Porto Franco, composta por 
03 (três) servidores do município, para organizar, preparar e gerir as Licitações no âmbito das Secretarias deste 
Município, inclusive também nos casos de dispensa e inexigibilidade de Licitação, salvo eventuais Comissões 
Especiais de Licitação designadas pela autoridade competente.  
 
Art. 2.º - A Comissão Permanente de Licitação – CPL terá vigência de 04 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 
2021 e poderá ser modificada a critério da autoridade nomeante e delegante, sempre com observância dos critérios 
legais da Lei Federal n.º 8.666/1993 acerca da composição. 
 
Art. 3. ° Para compor a CPL, ficam nomeados os seguintes servidores:  
 
I – JAILMA CIRQUEIRA DE SOUZA, CPF 369.638.521-20 (Presidente)  
II – JONAS FIGUEIREDO BARROS, CPF 918.167.503/87(Membro) 
III – WILLIAM DE MOURA GERIS, CPF 005.725.363-30 (Membro). 
 
§ 1.º Na ausência ou impedimento da Presidente assume o servidor JONAS FIGUEIREDO BARROS. 
 
§ 2.ºA Presidente da CPL em razão de ocupar o cargo de Pregoeira da Administração Pública Municipal ocupará o 
presente cargo cumulativamente, mas sem remuneração nos termos do art. 37, inciso XIV, da Constituição Federal 
de 1988.  
 
Art. 4.º - A Comissão Permanente de Licitação – CPL e seus substitutos deverão obedecer às normas e critérios 
contidos na Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Federal n° 10.520/2002, na Constituição Federal e nas leis do país, além 
das decisões dos Decretos do Chefe do Poder Executivo que organizam e orientam sobre tais matérias. 
 
Art. 5.º - Todas as licitações, quaisquer que sejam suas modalidades, inclusive as suas exceções, dispensa e 
inexigibilidade de licitação, que se encontram em andamento até a data de publicação deste Decreto, passarão para 
a responsabilidade da nova Comissão.  
 
Art. 6.º - Revogam-se às disposições em contrário.  
 
Art. 7.º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura e publicação nos lugares de costume, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO 
DE 2021, 199º DA INDEPENDÊNCIA E 132º DA REPÚBLICA. 
 
 
 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 
Prefeito de Porto Franco 
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MUNICIPIO DE PORTO FRANCO – MA 
DECRETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONADO, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 
O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 19, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.º 026/2017, de 02 de outubro de 2017. 
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º. NOMEAR para o cargo em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE SAÚDE, EDIVAN PEREIRA 
MIRANDA, brasileiro, casado, portador do CPF n° 215.395.373-15, devendo assim se considerar a partir da 
assinatura do presente ato administrativo. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura e publicação nos lugares de costume, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO 
DE 2021, 199º DA INDEPENDÊNCIA E 132º DA REPÚBLICA. 
 
 
 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 
Prefeito de Porto Franco 

 

MUNICIPIO DE PORTO FRANCO – MA 
 
DECRETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONADO, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 
 
O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 20 da Lei Orgânica do Município;  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 19, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.º 026/2017, de 02 de outubro de 2017; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 3.º, inciso IV, da Lei Federal nº 10.520/2002, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR para o cargo em comissão de PREGOEIRA, JAILMA CIRQUEIRA DE SOUZA, brasileira, casada, 
advogada, portadora do CPF n° 369.638.521-20, devendo assim se considerar a partir da assinatura do presente ato 
administrativo, nos termos da Lei Municipal n.º 026/2017.  
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Art. 2.º Nos termos do art. 3.º, inciso IV da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.666/93, dos demais preceitos legais, e da 
sistemática do pregão, são, dentre outras, atribuições da(o) Pregoeira(o) as seguintes constantes de leis do país e, 
ainda, as que por este ato administrativo lhe são delegadas, a saber:  
 
I – Receber e processar as requisições de despesas das unidades orçamentárias do Município, elaborar os editais e 
anexos legais e pertinentes, formalizar a instauração do processo administrativo e instruí-lo com todos os anexos e 
documentos pertinentes, inclusive pesquisas de preço com pelo menos três orçamentos distintos, devendo antes da 
publicação do instrumento convocatório submetê-los a apreciação da Procuradoria Geral do Município, a quem 
compete a aprovação jurídica dos editais, anexos e da formalização do processo administrativo e de todos seus 
componentes;   
II – Receber, examinar e decidir as impugnações ao edital e demais elementos do processo administrativo, 
comunicando os resultados aos interessados antes da sessão de julgamento e prestar esclarecimentos a seu respeito; 
III – Esclarecer aos licitantes como os trabalhos irão ser conduzidos; 
IV – Instaurar a sessão única da licitação; 
V – Credenciar os interessados (licitantes); 
VI – Receber no início os envelopes com propostas e de habilitação dos licitantes que pretenderem entregá-los na 
sessão; 
VII – Promover a habilitação prévia dos licitantes, mediante análise de declaração formal; 
VIII – realizar a abertura dos envelopes-propostas, efetuando o exame do conteúdo dos mesmos, sua adequação às 
especificidades do edital, a análise de sua exequibilidade, efetuando, ao depois, a classificação das propostas; 
IX – Proceder a seleção, conforme critérios legais e editalícios, dos licitantes para a etapa de lances;  
X – Proceder a condução da etapa de lances, promovendo a escolha da proposta com lances de menor preço; 
XI – Verificar a exequibilidade e aceitabilidade da proposta vencedora nos lances a partir de critérios objetivos 
razoáveis proporcionais; 
XII – Realizar as negociações com o vencedor, se necessário, com estrita observância dos princípios constitucionais 
e da impessoalidade e moralidade administrativas, dentre outros previstos no art. 37 da Constituição Federal de 1988; 
XIII – Analisar e julgar a habilitação quanto aos documentos do licitante que ofereceu a melhor proposta, e 
eventualmente dos demais licitantes quando for necessária a abertura de seus envelopes de documentação, ou, 
ainda, quando estes se dispuserem a equiparar suas propostas a proposta vencedora, situação que ficará registrado 
nos anais para eventual convocação, se necessário, ou se ocorrer algum problema com o licitante vencedor no 
cumprimento do objeto adjudicado;  
XIV – Elaborar a assinar a Ata da Sessão, relatando todas as ocorrências relevantes do procedimento e indeferindo 
as que lhe parecerem impertinentes ou manifestamente improcedentes;  
XV – Orientar e dirigir os trabalhos da equipe de apoio própria;  
XVI – Exercer juízo de admissibilidade de eventuais recursos administrativos apresentados por licitantes; caso 
admitido o recurso administrativo, o(a) Pregoeiro deve processá-lo, apresentar as razões fáticas e jurídicas sobre o 
caso, ainda que de forma sucinta, e, após essas providências devem ser os autos do Processo Administrativo ser 
encaminhados  para a Procuradoria Geral do Município, para  fins de emissão de Parecer Jurídico sobre os 
pressupostos de admissibilidade e mérito do recurso, o qual será opinativo; após o que o(a) Pregoeiro decidirá a 
questão; 
XVII – Se não houver recurso, competirá privativamente ao Pregoeiro(a) proceder à adjudicação do(s) objetos do 
certame, devendo fazê-lo imediatamente, de preferência na própria sessão ou logo em seguida, no prazo de até dois 
dias úteis quando se tratar de objeto amplo e vulto; se houver recurso administrativo que a lei empreste-lhe efeito 
suspensivo, a autoridade competente para adjudicar será a mesma responsável pela homologação do certame, 
facultando-se a esta realizar consulta jurídica da Procuradoria Geral do Municípios, especialmente quando houver 
divergência técnico-jurídica entre o(a) Pregoeiro, isso antes da adjudicação e homologação do objeto;   
XVIII – Exercer o poder de polícia durante a condução dos trabalhos, solucionando os conflitos que vierem a surgir, 
com observância do Direito Público e Privado aplicável à espécie. 
 



 

Diário         Oficial 
 

MUNICIPIO DE PORTO FRANCO – MA 

EDIÇÃO Nº 002, ANO V TERÇA FEIRA 05 DE JANEIRO DE 2021 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 
 Prefeito Municipal 

 

P
ág

in
a6

 

Poder Executivo 

Art. 3.º Todas os pregões que se encontram em andamento até a data da assinatura deste Decreto passarão para a 
responsabilidade da(o) Pregoeiro(a) neste ato nomeada, sem prejuízo dos atos válidos praticados pelo Pregoeiro 
substituído. 
 
Art. 4.º Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura e publicação nos lugares de costume, devendo ser 
providenciada sua no Diário Oficial do Município ou do Estado do Maranhão, no prazo de até 30 dias, revogadas as 
disposições infralegais pertinentes em sentido contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO 
DE 2021, 199º DA INDEPENDÊNCIA E 132º DA REPÚBLICA. 
 
 
 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 
Prefeito de Porto Franco 

 

MUNICIPIO DE PORTO FRANCO – MA 
DECRETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONADO, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 
O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 19, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.º 026/2017, de 02 de outubro de 2017. 
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º. NOMEAR para o cargo em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
URBANA, NAARA PEREIRA DUARTE, brasileira, solteira, portadora do CPF n° 058.535.233-09, devendo assim se 
considerar a partir da assinatura do presente ato administrativo. 
 
    Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura e publicação nos lugares de costume, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO 
DE 2021, 199º DA INDEPENDÊNCIA E 132º DA REPÚBLICA. 
 
 
 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 
Prefeito de Porto Franco 

 

MUNICIPIO DE PORTO FRANCO – MA 
 

DECRETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONADO, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 
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O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 19, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.º 026/2017, de 02 de outubro de 2017. 
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º. NOMEAR para o cargo em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PEDRO CÂNDIDO 
NETO, brasileiro, casado, portador do CPF n° 475.098.304-78,  devendo assim se considerar a partir da assinatura 
do presente ato administrativo. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura e publicação nos lugares de costume, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO 
DE 2021, 199º DA INDEPENDÊNCIA E 132º DA REPÚBLICA. 
 
 
 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 
Prefeito de Porto Franco 

 

MUNICIPIO DE PORTO FRANCO – MA 
 

DECRETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONADO, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 
 
O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 19, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.º 026/2017, de 02 de outubro de 2017. 
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º. NOMEAR para o cargo em comissão de COORDENADOR DE LIMPEZA PÚBLICA, RAIMUNDO DA CUNHA 
BANDEIRA, brasileiro, solteiro, portador do CPF n° 015.153.873-56, devendo assim se considerar a partir da 
assinatura do presente ato administrativo. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura e publicação nos lugares de costume, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO 
DE 2021, 199º DA INDEPENDÊNCIA E 132º DA REPÚBLICA. 
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DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 
Prefeito de Porto Franco 

 

MUNICIPIO DE PORTO FRANCO – MA 
 

DECRETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONADO, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 
 

O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 19, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.º 026/2017, de 02 de outubro de 2017. 
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º. NOMEAR para o cargo em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE SAÚDE, RENATO 
SÉRGIO DE SÁ ROCHA, brasileiro, casado, portador do CPF n° 007.513.053-08, devendo assim se considerar a 
partir da assinatura do presente ato administrativo. 
 
     Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura e publicação nos lugares de costume, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO 
DE 2021, 199º DA INDEPENDÊNCIA E 132º DA REPÚBLICA. 
 
 
 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 
Prefeito de Porto Franco 

 

MUNICIPIO DE PORTO FRANCO – MA 
DECRETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONADO, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 
O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 19, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.º 026/2017, de 02 de outubro de 2017. 
 
RESOLVE:   
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Art. 1º. NOMEAR para o cargo em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO DE INFRAESTRUTURA E 
MOBILIDADE URBANA, RODRIGO MARQUES DE MEDEIROS LINS, brasileiro, casado, portador do CPF n° 
922.744.713-04,  devendo assim se considerar a partir da assinatura do presente ato administrativo. 
 
   Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura e publicação nos lugares de costume, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO 
DE 2021, 199º DA INDEPENDÊNCIA E 132º DA REPÚBLICA. 
 
 
 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 
Prefeito de Porto Franco 

 

MUNICIPIO DE PORTO FRANCO – MA 
 

DECRETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONADO, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 
 

O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 19, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.º 026/2017, de 02 de outubro de 2017. 
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º. NOMEAR para o cargo em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VALÉRIA MARIA SANTOS 
MACEDO, brasileira, casada, enfermeira, portadora do CPF n° 490.908.441-04, devendo assim se considerar a partir 
da assinatura do presente ato administrativo. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura e publicação nos lugares de costume, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO 
DE 2021, 199º DA INDEPENDÊNCIA E 132º DA REPÚBLICA. 
 
 
 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 
Prefeito de Porto Franco 

 

MUNICIPIO DE PORTO FRANCO – MA 
 

DECRETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONADO, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 
 

O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 20 da Lei Orgânica do Município e, 
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CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 19, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.º 026/2017, de 02 de outubro de 2017. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR para o cargo em comissão de COORDENADOR DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO, WILLIAM DE 
MOURA GERIS, brasileiro, solteiro, portador do CPF n° 005.725.363-30, devendo assim se considerar a partir da 
assinatura do presente ato administrativo. 
 
     Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura e publicação nos lugares de costume, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 04 DE JANEIRO 
DE 2021, 199º DA INDEPENDÊNCIA E 132º DA REPÚBLICA. 
 
 
 
 

DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 
Prefeito de Porto Franco 

 

MUNICIPIO DE PORTO FRANCO – MA 
 

DECRETO MUNICIPAL DE NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONADO, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

O Prefeito Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 19, inciso II e art. 158, VI da Constituição do Estado do Maranhão; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Ordinária Municipal n.º 026/2017, de 02 de outubro de 2017. 

RESOLVE:   

Art. 1º. NOMEAR para o cargo em comissão de DIRETORA GERAL DO SAMU, JORLEANE PEREIRA DA SILVA 

BARROS, brasileira, casada, enfermeira, portadora do CPF n° 008.325.343-23 e CIRG Nº. 123515999-3 SSP-MA, 

devendo assim se considerar a partir da assinatura do presente ato administrativo. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura e publicação nos lugares de costume, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE JANEIRO DE 

2021, 199º DA INDEPENDÊNCIA E 132º DA REPÚBLICA. 
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DEOCLIDES ANTONIO SANTOS NETO MACEDO 
Prefeito de Porto Franco 

 


